
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATTVO NO OOl DE 03 DE OUTUBRO DE

2024.

urspór soBRE A coxcrssÃo DA

coMEND.l "nnÉruTo DE paRATy» Ao
SENH0R .losÉ ALBERTo BENToLTLA.

A Câmara Municipal de ParatylRJ, em conformidade com o
disposto no artigo 32, inciso XVI, da Lei orgânica do Município, ApRovA e eu

PROMULGO o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art.

COMENDA "MÉRITO
município.

10 - Fica concedida ao Sr. Jose Alberto Bentolila a

DE PARATY", por sua atuação na área esportiva no

Á.rt.20 - Este DECRETO LEGISLATM entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Saladas Sessões, 07 deoutubro de2024.

ALLAN SOUZA RIBEIRO _ PV

VEREADOR

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 35003300370031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.



Gabinete Vereador Allan Ribeiro

fiTSTIFICATTVA

Nascido em2210711960, José Alberto Bentolila, é 1o Ten. de Infantaria/R2 da,
Reserva Exército Brasileiro, formado em Administração de Empresas e Segurança do
Trabalho pela Faculdade da Amazônia e UERJ, veio para Paraty em 2003 para passar
03 meses a trabalho, logo adotando e sendo adotado por esta cidade.

Em 2009, sentindo a necessidade de ações no âmbito social e esportivo dedicou-
se a ministrar voluntariamente aulas de Boxe Educacional para crianças jovens de
comunidade carentes oferecendo o esporte corno forma de lazer e oportunidade de um
futuro melhor.

Em 2011 juntarnente com amigos fundou a Associação Escola de Boxe de
Paraty - AEBP, instituição sem fim lucrativo que tem por objetivo usar o esporte como
instrumento de resgate social, atuando nas comunidades de Ilhas das Cobras, Mangueira
e adjacências. Hoje a AEBP fazparte do Conselho Municipal de Defesa da Criança e do
Adolescente de Paraty-CMDCAP, tendo como seu representante o prof. Alberto. No
âmbito esportivo é filiado a Federação de Esporte Educacional e pugilismo do Estado
do Rio de Janeiro e Federação de Boxe do Estado do Rio de Janeiro, o prof. Alberto
Bentolila como técnico é certificado por estas duas federações, sendo Arbitro/Jgrado
Amador e Profissional pelo Conselho Nacional de Boxe e Coordenador Técnico da
Região Sul Fluminense.

Atendendo aproximadamente 35 pessoas este projeto contempla pessoas que não
tem condições financeiras de acesso a atividades fisicas de qualidade. A AEBp, tendo a
frente o Prof. Alberto acredita que ações como essa devem ser realizadas por vários
setores da sociedade organizada, tanto no esporte como na culfura e educação.

Ciente da necessidade da multiplicação de suas ações o Prof. Alberto incentivou
e encamiúou seus alunos a participarem de Seminários e Cursos de Capacitação,
formando assim o primeiro Tecnico de Boxe nascido em paraty dando assim
continuidade a seu trabalho para o futuro. Realizou o 1o, 2o,3o e 4o Torneio de Boxe
olírnpico de Paraty, perto de sua quinta versão no meado do próximo ano, organizou o
"Boxe Solidário" para angariar mantimentos às pessoas prejudicadas pela pandemia,
incentivou e trabalha em prol da criaçõo do Conselho Municipal de Esport.r, àluborou.
executou os projetos da AEBP para que esta tivesse fundos para realizar suas atividades
fins, em 0910912009 recebeu sua primeira Moção de Aplausos da Câmara Municipal de
Paraty, fato este repetido em 0111012011, com a segunda Moção de Aplausos, em 2016
foi agraciado com o Título de Cidadão Honorário Paratiense por sua dedicação e
empenho em atender a população de nosso município.
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Sala das Sessões, em 07 de outubro de2024.

ALLAN SOUZA RIBEIRO _ PV

VEREADOR

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 35003300370031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 35003300370031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 35003300370031003A005000

Assinado eletronicamente por Allan Souza Ribeiro em 03/10/2024 14:01 

Checksum: 021928DA8DA90CC8CEA5C95425F527836ADACB42C1F40769EE14037E7A43B3BF


